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A Mesa Diretora da Câmara
Presidente Médici, Estado de Rondônia, usando das
conferi-das pelo Art. 6o do Regimento rnterno do poder
Municipal, faz saber que a câmara Municipar aprovou
custódio venâncio da s1lva Novais, presidente,
seguinte:

R E s o L u Ç Ã o:

Art. 1o Acatar o Parecer da Comissão processante
em consonância com o parecer da procuradoria Juridica do
Legislativo, no Processo de cassação de Mandato do prefeito
Munj-cipal Edilson Ferreira de Alencar, solicitando o

arquivamento sumário do processo em pauta, conforme
ilegitimidade na apresentação por infringir ao disposto no Art.
4o, inclso vrrr do Decreto-Lei no zot/61 e Artigo 7ga. rnciso
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vrrr da Lei orgânica do Municipio, por não constar denúncia
escrito da infração por eleitor, expondo os fatos e indicando as
provas, bem assim, em caso de admitir-se a denúncj_a encampada de
Rel-atório FinaI de Comissão de Sindicância Administrativa, pelo
Plenário da Câmara, deflagrando o processo como se fosse denúncia
ter-se-ia a hipótese de impedimento, em tese, de todos os
Vereadores que votaram pelo recebimento do Rel-atório da Comissão
precitada como denúncia.

Àrt. 2o Eica arquivado o presente processo de
cassação de Mandato do prefeito Edilson Arencar, conforme
sol-icitado no Relatório da comissão processante, bem comor po
parecer técnico-juridico, enviando cópias do rel-atório da
Comj-ssão de sindicância Administrativa e todo seu processo ao
Excelentíssimo Senhor Procurador geral de Justiça do Estado de
Rondônia, a fim de possa tomar as medidas judiciais cabiveis
sobre os crimes de responsabilidades, sujeito ao julgamento do
Poder Judiciário, independentemente do pronunciamento da Câmara
de Vereadores.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data
de sua publicação, ficando facultado a qualquer eleitor ofertar
denuncia escrita, ainda ç[ue sobre os mesmog fatos narrados no
Reratório da comissão de sindicância Àdministrativa.

Art. 40 Revogam-se as disposições
contrário.
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